
  

 

 

ANEXO IV - PROPOSTA DE PREÇOS REAJUSTADA 

 
AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL NORTE MINEIRO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL DOS VALES DO 
CARINHANHA, COCHÁ, PERUAÇU, JAPORÉ E SÃO FRANCISCO – CIMVALES-MG 
 
Pregão Eletrônico N° 001/2024 
Processo Licitatório N° 002/2024 
 
SINTESE DO OBJETO: Seleção da proposta mais vantajosa, objetivando “Registro de Preços” para a futura e eventual 
“contratação de terceiros (pessoa jurídica), para a prestação de serviços continuados de administração, gerenciamento 
e controle de aquisição dos seguintes combustíveis: (Etanol, Gasolina Comum, Óleo Diesel Comum e Óleo Diesel Especial 
S10), sem fornecimento de mão de obra, pautando no abastecimento da frota de veículos, máquinas e equipamentos 
do Consórcio CIMVALES, o qual atuará como órgão gerenciador, bem como abastecimento das frotas de veículos, 
equipamentos e maquinas dos Municípios Consorciados, quais sejam os Municípios de: (Januária, Bonito de Minas, 
Cônego Marinho, Itacarambi, São João das Missões, Miravânia, Montalvânia, Juvenilia e Chapada Gaúcha), por meio de 
sistema eletrônico, mediante uso de etiquetas com tecnologia RFID ((Radio FrequencyIdentification) ou NFC (Near Field 
Communication) ou similar)), como meio de intermediação no pagamento das despesas efetivamente contraídas e, de 
aceitabilidade em postos de abastecimento de combustíveis credenciados, com utilização de sistema integrado via 
internet, para monitoramento do abastecimento, conforme constou do Estudo Técnico Preliminar(ETP) e, conforme 
consta do detalhado no termo de referência(TR) e seu apêndice e seu anexo, em atendimento à solicitação da Secretaria 
Executiva do Consorcio CIMVALES. 
 
Razão Social: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial LTDA 
Endereço: Calçada Canopo, 11 – 2º andar – sala 03 – Centro de Apoio II – Alphaville 
Cidade/UF: Santana de Parnaíba-SP           CEP: 06502-160 Fone/Fax: (19) 3518-7021 
E-mail: licitaprime@primebeneficios.com.br  CNPJ nº 05.340.639/0001-30 
Insc. Estadual: 623.051.405.115 Insc. Municipal: 72270 
Dados Bancários: Banco do Brasil (001) - Ag: 2857-6 - Conta Corrente: 86151-0 
Responsável pela assinatura do contrato: Sra. Renata Nunes Ferreira. Endereço: Rua Açu, nº 47, Loteamento 
Alphaville Empresarial – Campinas/SP – CEP: 13098-335. Fone/ fax: (19) 3518-7000. Portadora do CPF nº: 
371.237.288-40 e RG nº: 48.537.010-4.  

 

Declaramos que estamos ciente dos ditames do instrumento licitação/edital e seus anexos, inerente ao Processo 

Licitatório n° 002/2024 – Pregão Eletrônico n°: 001/2024 e, não obstante vem mui respeitosamente, apresentar nossa 

proposta comercial de preços para “registro de preços” para a futura e eventual “prestação de serviços continuados de 

administração, gerenciamento e controle de aquisição dos seguintes combustíveis: (Etanol, Gasolina Comum, Óleo 

Diesel Comum e Óleo Diesel Especial S10), sem fornecimento de mão de obra, pautando no abastecimento da frota de 

veículos, maquinas e equipamentos do Consórcio CIMVALES, o qual atuará como órgão gerenciador, bem como 

abastecimento das frotas de veículos, equipamentos e maquinas dos Municípios Consorciados, quais sejam os Municípios 

de: (Januária, Bonito de Minas, Cônego Marinho, Itacarambi, São João das Missões, Miravânia, Montalvânia, Juvenilia 

e Chapada Gaúcha), por meio de sistema eletrônico, mediante uso de etiquetas com tecnologia RFID ((Radio 

FrequencyIdentification) ou NFC (Near Field Communication) ou similar)), como meio de intermediação no pagamento 

das despesas efetivamente contraídas e, de aceitabilidade em postos de abastecimento de combustíveis credenciados, 

com utilização de sistema integrado via internet, para monitoramento do abastecimento, conforme constou do Estudo 

Técnico Preliminar(ETP) e, conforme consta do detalhado no termo de referência(TR) e seu apêndice e seu anexo, em 

atendimento à solicitação da Secretaria Executiva do Consorcio CIMVALES.: 



  

 

 

Declaramos ainda que estamos ciente dos ditames do instrumento licitação/edital e seus anexos, inerente ao Processo 

Licitatório n° 002/2024 - Pregão Eletrônico n° 001/2024 e, não obstante vem mui respeitosamente, apresentar proposta 

de preços, objeto de oferta da taxa administrativa, por conta da administração e gerenciamento na frota de veículos e 

máquinas do Consorcio CIMVALES e dos Municípios Consorciados, conforme detalhado no anexo I – termo de referência 

e no apêndice/especificações técnicas, onde concordamos com todos os termos do instrumento convocatório/edital, e 

com os termos do anexo II – minuta ata de registro de preços e com os termos do anexo III – minuta do contrato 

administrativo: 

 

2. PROPOSTA DE PREÇO 

ITENS QTDS. UND. DESCRIÇÕES DOS OBJETOS 
CUSTO 

UNIT/BASE 
JANUARIA 

ESTIMATIVA DE 
VALOR DA 

DESPESA ANUAL 
DESCONTO OFERTADO 

1 238.000 Litros Álcool/Etanol R$ 3,51 R$ 835.380,00 

0,25% 
2 1.290.000 Litros Gasolina comum R$ 5,65 R$ 7.288.500,00 
3 1.160.000 Litros Óleo diesel comum R$ 6,12 R$ 7.099.200,00 
4 1.930.000 Litros Óleo Diesel B - S10 R$ 6,36 R$ 12.274.800,00 

Valor global anual estimado das despesas sem a taxa de administração R$ 27.497.880,00   

Desconto ofertado sobre os itens 1, 2, 3 e 4 0,25% 

Valor global anual estimado com o desconto ofertado R$ 27.429.135,30 

 

VALOR GLOBAL ANUAL ESTIMADO DAS DESPESAS SEM A TAXA DE ADMINISTRAÇÃO: R$ 27.497.880,00 
(vinte e sete milhões, quatrocentos e noventa e sete mil e oitocentos e oitenta reais); 
DESCONTO OFERTADO SOBRE OS ITENS 1, 2, 3 E 4: 0,25% (zero virgula vinte e cinco por cento de desconto); 
VALOR GLOBAL ANUAL ESTIMADO COM O DESCONTO OFERTADO: R$ 27.429.135,30 (vinte e sete milhões, 
quatrocentos e vinte e nove mil, cento e trinta e cinco reais e trinta centavos); 
PRAZO DE VIGÊNCIA será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura; 
PRAZO VALIDADE DA PROPOSTA de preços é de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data da sua emissão; 
PRAZO E LOCAL PARA ENTREGA: Conforme estabelecido no edital; 
PAGAMENTO: Conforme com as condições estabelecidas no edital; 
MARCA/MODELO: Própria; 
 
 

 DECLARAMOS que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, 
bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de Referência; 
 

 DECLARAMOS que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem 
parte da prestação dos serviços, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo, impostos, 
seguro, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em 
virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos; 

 
 DECLARAMOS que disponibilizaremos as emissões e remissões dos cartões magnéticos, sem nenhum custo e 

que a rede de empresas credenciadas nos termos, quantidades e prazos previstos no termo de referência o 
qual admitimos total submissão às regras nele contidas e estamos de acordo com os termos do ato convocatório 
e com a legislação nele indicada; 

 



  

 

 
 

 DECLARAMOS que a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente, que não tentou influir na 
decisão de qualquer outro potencial participante desta licitação, e que com estes ou com outras pessoas não 
discutiu nem recebeu informações; 

 
 Não obstante, certificamos que nossa proposta tem validade de 120 (cento e vinte) dias a contar da data da 

sua emissão e, caso seja declarada vencedora, nos comprometemos a assinar o instrumento contratual (ata de 
registro de preços), no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação feita pela Secretaria Executiva 
do Consorcio CIMVALES, na qualidade de órgão gerenciador, onde declaramos ainda que estamos cientes que 
faz parte no registro de preços os Municípios de (Januária, Bonito de Minas, Cônego Marinho, Itacarambi, São 
João das Missões, Miravânia, Montalvânia, Juvenilia e Chapada Gaúcha), figuram como órgão participantes, 
onde nos comprometemos a celebrar com os mesmos os respectivos instrumentos contratuais, em observância 
aos dados inseridos no anexo I – termo de referencia apor meio de sistema eletrônico, mediante uso de 
etiquetas com tecnologia RFID ((Radio FrequencyIdentification) ou NFC (Near Field Communication) ou 
similar)); 

 
 Em face do exposto, assumimos o compromisso que na ocorrência de ser declarada vencedora do certame, 

comprometemos realizar o credenciamento dos postos de abastecimento instalados na cidade sede do Consórcio 
CIMVALES e na cidade sedes dos Municípios Consorciados, no prazo conforme de até 30 (trinta) dias contados 
da data da assinatura do instrumento contratual, considerando a obrigatoriedade da celebração de contratos 
com estes tendo em vista que os mesmos fazer parte como órgão participante da presente licitação, como 
órgão participante, bem como realizar treinamento de servidores para conhecimento no sistema operacional de 
controle dos procedimentos de abastecimento. 

 
 

Número da central de atendimento ao cliente, inclusive do horário de funcionamento:  

• 0800 745 8877 (atendimento 24 horas / 7 dias na semana 
 

 
Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 
 

Santana de Parnaíba-SP, 08 de março de 2024. 
 

 

 

 

 

 
______________________________________________________ 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
Isabela Aparecida Passos Ferreira - Procuradora 
RG: 59.213.579-2 CPF: 491.033.918-33 
Tel./Fax: (19) 3518-7021 e Celular/WhatsApp: (19) 99720-6634 
E-mail: licitaprime@primebeneficios.com.br 
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